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COMUNICADO SERGUS Nº 007/2026 

 
 Aracaju (SE), 13 de maio de 2026. 

  

Assunto: Processo Sucessório para cargo de Diretor Superintendente do SERGUS, quadriênio 

2026-2030. 

 

 

Prezado (a) Participante, 

 

O Instituto BANESE de Seguridade Social - SERGUS, entidade fechada de previdência 
complementar, inscrita no CNPJ sob o nº 15.582.513/0001-25, torna pública a abertura de 
processo seletivo para cargo de Diretor Superintendente, em atendimento às disposições 
legais e regulamentares vigentes, especialmente as normas da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar – PREVIC. 

 

1. Requisitos Mínimos: 

 
a) Experiência profissional comprovada, de no mínimo 03 (três) anos, no exercício de 
atividade na área de investimentos nos últimos 15 (quinze) anos.   
b) Certificação específica para profissionais de investimentos reconhecidas pela 
PREVIC (ICSS, ANBIMA, ANCOR, etc.), adequada à função de Administrador 
Estatutário Tecnicamente Qualificado – AETQ (Responsável pela gestão dos recursos 
da entidade); 
c) Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 
d) Vinculação à Entidade na qualidade de Participante ou Assistido; 
e) Formação de nível superior; 
f) Adimplência perante à Entidade; 
g) Não ter sofrido penalidade administrativa por infração da legislação da seguridade 
social, inclusive da previdência complementar, ou como servidor público; 
h) Reputação ilibada e inexistência de restrição decorrente de processo 
administrativo ou judicial, conforme definido na legislação e normas em vigor; 
i) Não ser considerada Pessoa Politicamente Exposta (PEP), conforme definido pela 
legislação vigente; e 
j) Não ser cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta, ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de membro dos órgãos 
estatutários do SERGUS que estejam no exercício de seu mandato. 
 

II - Capacidade Gerencial: Experiência mínima de 03 (três) anos em cargos de gestão até 
o terceiro nível hierárquico não estatutário, exercidos nos últimos 15 (quinze) anos.  

 

2. Metodologia - Atração, Avaliação e Escolha 

O processo seletivo será estruturado por meio de análise documental, com o objetivo de 
confirmar o cumprimento dos requisitos exigidos.  
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Atração 
 
Ocorrerá através de divulgação nas redes de relacionamentos do BANESE, CASSE, SERGUS e 
CORRETORA DE SEGUROS e será restrito aos participantes do SERGUS, os quais, deverão 
atender os requisitos mínimos obrigatórios, constantes no Estatuto Social e demais disposições 
dos Regimentos Internos SERGUS, alinhados com a legislação vigente.  
 
Os interessados deverão encaminhar o currículo atualizado, ficha de inscrição, Declaração de 
Pessoa Exposta Politicamente – PEP,  acompanhado da documentação comprobatória dos 
requisitos exigidos, para o e-mail: comissaodeelegibilidade.sergus@banese.com.br até às 18h 
do dia 22  de maio de 2026. 
 
Avaliação 
 
A avaliação inicial dos candidatos será conduzida por uma Comissão de Elegibilidade composta 
por três integrantes, indicados pelo Conselho Deliberativo entre seus titulares e suplentes. O 
papel do grupo é assessorar o Conselho na condução do processo seletivo, com o objetivo de 
confirmar o cumprimento dos requisitos técnicos exigidos e verificar a sua efetiva aptidão, 
garantindo sua lisura, transparência e conformidade com as normas vigentes. 
 
Escolha 
 
Concluída a avaliação, a Comissão de Elegibilidade encaminhará a relação dos candidatos ao 
Conselho Deliberativo para habilitação. Uma vez habilitados, os nomes serão submetidos à 
indicação da Patrocinadora Principal. 
 
O resultado final do processo seletivo será divulgado no site institucional do SERGUS, e 
demais canais de comunicação internos das patrocinadoras. 
 
 Não caberá recurso de qualquer espécie no processo seletivo, seja por sua condução ou por 
seu resultado. 

 

3. Etapas do Processo Seletivo:  

 

ETAPAS PERÍODO 

 

Divulgação do Processo Sucessório 13/05/2026 

Inscrição dos Candidatos 18/05/2026 a 22/05/2026 

Análise curricular pela comissão de elegibilidade 25/05/2026 a 27/05/2026 

Encaminhar lista dos habilitados para o 
Conselho Deliberativo 

28/05/2026 

Submeter a lista dos habilitados à patrocinadora 
principal  

29/05/2026 

Divulgar o resultado no site da entidade 03/06/2026 

mailto:comissaodeelegibilidade.sergus@banese.com.br
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 Análise curricular e de conformidade normativa para atendimento aos requisitos 
mínimos, pela Comissão de Elegibilidade, com posterior envio da lista de pré-
selecionados ao Conselho Deliberativo. 

 Habilitação da lista pelo Conselho Deliberativo, seguida de submissão à Patrocinadora 
Principal, para fins de indicação. 

Serão desclassificados os candidatos que não atenderem os requisitos mínimos previstos no 
item 1 (um) deste comunicado. 

A divulgação dos resultados de cada etapa ocorrerá no site institucional do SERGUS e nos 
demais canais de comunicação das patrocinadoras. 

 

5. Disposições Finais: 

O presente comunicado não gera direito à contratação, que estará condicionada ao 
cumprimento integral dos requisitos e à aprovação final pela instância competente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Conselho Deliberativo  

Instituto Banese de Seguridade Social - SERGUS 

 

 

 

 
 

 

 

 


